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LEI no 370/2003

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAUNA DO SUL, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU PEDRO CASTANHARI,
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,

ALTERA A REDAÇÃO NA iNTEGRA DOS ARTIGOS 24, 25,
47, 48, 49,50 E 51;
REVOGA OS ARTIGOS 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, E 59 DA
LEI 303, DE 02 DE JANEIRO DE 2001

LEI

Artigo 1° -Altera a redação na integra dos artigos 24, 25, 47, 48, 49,50 e 51; da Lei
303, de 02 de janeiro de 2001.

Dos Dependentes

Art. 24 São beneficiários do FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL
DE ITAÚNA DO SUL - FUNPREMISUL, na condição de dependente do
segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro, e o filho não
emancipado, de qualquer condição, menor de dezoito anos ou inválido;

II - os pais; e

Ill - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de
dezoito anos ou inválido.

§ 1° A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é
presumida e das demais deve ser comprovada.

§ 2° A existência de dependente indicado em qualquer dos incisos
deste artigo exclui do direito ao beneficio os indicados nos incisos
subseqüentes.



§ 3° Equiparam-se aos filhos, nas condições do inciso I, mediante

declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência

econômica o enteado e o menor que esteja sob sua tutela e não possua bens

suficientes para o próprio sustento e educação.

§ 4° 0 menor sob tutela somente poderá ser equiparado aos filhos

do segurado mediante apresentação de termo de tutela.

§ 5° Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem

ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada.

§ 6° Considera-se união estável aquela verificada entre o homem e

a mulher como entidade familiar, quando forem solteiros, separados

judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto

não se separarem.

Art. 25 A perda da qualidade de dependente, para os fins do
FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE IT/NONA DO SUL
FUNPREMISUL, ocorre:

I - para o cônjuge:

a) pela separação judicial ou divórcio, enquanto não lhe for
assegurada a prestação de alimentos; ou

b) pela anulação do casamento.

II - para o companheiro ou companheira, pela cessação da união
estável com o segurado, enquanto não lhe for assegurada a prestação de
alimentos;

Ill - para o filho e o irmão, de qualquer condição, ao completarem
dezoito anos de idade, salvo se inválidos, ou pela emancipação, ainda que
inválido, exceto, neste caso, se a emancipação for decorrente de colação de
grau cientifico em curso de ensino superior; e

IV - para os dependentes em geral:

a) pela cessação da invalidez ou da dependência econômica; ou

b) pela morte.

Do Salário-Familia

Art. 47 Será devido o salário-familia, mensalmente, ao segurado que
tenha remuneração ou subsidio igual ou inferior a R$ 468,47 (quatrocentos e
sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos), na proporção do número de filhos
ou equiparados, de qualquer condição, de até quatorze anos ou inválidos.

Parágrafo único 0 valor limite referido no caput será corrigido pelos
mesmos indices aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.
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Art. 48 Quando pai e mãe forem segurados do FUNDO
PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - FUNPREMISUL, ambos

terão direito ao salário-familia.

Parágrafo único. Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos
pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-poder, o
salário-familia passará a ser pago diretamente àquele a cujo cargo ficar o sustento
do menor.

Art. 49 0 pagamento do salário-familia é condicionado 5 apresentação da
certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa ao equiparado ou ao
inválido, e à apresentação anual de atestado de vacinação obrigatória e de
comprovação de freqüência 5 escola do filho ou equiparado.

Art. 50 0 salário-familia não se incorporará ao subsidio, à remuneração ou
ao beneficio, para qualquer efeito.

Do Auxilio-Reclusão

Art. 51 0 auxilio-reclusão consistirá numa importância mensal concedida
aos dependentes do servidor segurado recolhido à prisão que tenha remuneração ou
subsidio igual ou inferior a R$ 468,47 (quatrocentos e sessenta e oito reais e
quarenta e sete centavos) e que não perceber remuneração dos cofres públicos.

§ 1° 0 valor limite referido no caput será corrigido pelos mesmos indices
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 2° 0 auxilio-reclusão será rateado em cotas-partes iguais entre os
dependentes do segurado.

§ 3° 0 auxilio-reclusão será devido a contar da data em que o segurado
preso deixar de perceber dos cofres públicos.

§ 4° Na hipótese de fuga do segurado, o beneficio sera restabelecido a
partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo devido aos
seus dependentes enquanto estiver o segurado evadido e pelo período da fuga.

§ 5° Para a instrução do processo de concessão deste beneficio, além da
documentação que comprovar a condição de segurado e de dependentes, serão
exigidos:



•

O

I - documento que certifique o não pagamento do subsidio ou da

remuneração ao segurado pelos cofres públicos, em razão da prisão; e

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo

recolhimento do segurado a prisão e o respectivo regime de cumprimento da pena,
sendo tal documento renovado trimestralmente.

§ 6° Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da

remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus dependentes

tenham recebido auxilio-reclusão, o valor correspondente ao período de gozo do

beneficio deverá ser restituído ao FUNDO PREVIDENCIARIO MUNICIPAL DE
ITAONA DO SUL - FUNPREMISUL pelo segurado ou por seus dependentes,

aplicando-se os juros e indices de correção incidentes no ressarcimento da
remuneração.

§ 7° Aplicar-se-ão ao auxilio-reclusão, no que couberem, as disposições
atinentes à pensão por morte.

§ 8° Se o segurado preso vier a falecer na prisão, o beneficio sera
transformado em pensão por morte.

Artigo 2° - Revoga os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, e 59 da Lei 303, de 02 de
janeiro de 2001.

Artigo 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Pr, 26 de junho de 2003
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